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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo de Cooperação Técnica entre 

o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo do Reino Hachemita da 

Jordânia, assinado em Amã, em 4 de março de 2018. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do art. 49 da Constituição 

Federal, estão sujeitas à aprovação do Congresso Nacional quaisquer alterações que 

possam resultar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer ajustes 

complementares que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 

nacional 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

    Sala da Comissão, em 23 de maio de 2019. 

                                                            

                                        Deputado Marcel Van Hattem 
                                             Presidente em Exercício 
 

MENSAGEM N.º 498, DE 2018 
(Do Poder Executivo) 

 
Aviso nº 436/2018 - C. Civil 
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Federativa do Brasil e o Governo do Reino Hachemita da Jordânia, 
assinado em Amã, em 4 de março de 2018. 
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Mensagem n-º 4 9 8 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso 1, combinado com o art. 84, inciso VIII, 

da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, o texto do Acordo 

de Cooperação Técnica entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo do 

Reino Hachemita da Jordânia, assinado em Amã, em 4 de março de 2018. 

Brasília, 11 de setembro de 2018. 
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EM 112 00108/2018 MRE 

Brasília, 1 de Junho de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência, para posterior envio ao 
Congresso Nacional, o anexo projeto de Mensagem que encaminha o Acordo de Cooperação 
Técnica entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo do Reino Hachemita da 
Jordânia, assinado em Amã, em 4 de março de 2018. 

2. A assinatura desse instrumento atende à disposição de ambos os Governos de 
desenvolver a cooperação técnica em diversas áreas de interesse mútuo que são consideradas 
prioritárias. 

3. Os programas e projetos serão implementados por meio de Ajustes Complementares, 
que definirão quais serão as instituições executaras, os órgãos coordenadores e os componentes 
necessários à implementação dos projetos. Dos citados programas e projetos, poderão participar 
instituições dos setores público e privado, organismos internacionais, assim como organizações não­
governamentais de ambos os países. 

4. À luz do exposto e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do 
Congresso Nacional, em conformidade com o artigo 84, inciso VIII, combinado com o artigo 49, 
inciso I, da Constituição Federal, submetemos a Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem, 
acompanhado de cópias autênticas do Acordo. 

Respeitosamente, 

/ 
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Assinado eletronicamente por: Aloysio Nunes Ferreira Filho 
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Choi> da D"!,_ . ô~~~-~J 
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DO REINO HACHEMITA DA JORDÂNIA 

povos; 

O Governo da República Federativa do Brasil 

e 

o Governo do Reino Hachemita da Jordânia 
(doravante denominadas "Partes"), 

Reconhecendo o interesse em fortalecer os laços de amizade existentes entre seus 

Considerando o interesse mútuo em aperfeiçoar e estimular o desenvolvimento 
socioeconômico de seus respectivos países; 

Convencidos da urgência de dar ênfase ao desenvolvimento sustentável; 

Reconhecendo as vantagens recíprocas resultantes da cooperação técnica em áreas 
de interesse comum; 

Desejosos de desenvolver a cooperação que estimule o progresso técnico; 

Acordam o seguinte: 

Artigo I 

Este Acordo de Cooperação Técnica, doravante denominado "Acordo'\ tem por 
objeto promover a cooperação técnica nas áreas consideradas prioritárias pelas Partes, tais como 
agropecuária, saúde, educação, formação profissional, entre outras áreas de interesse, com o 
propósito de promover o desenvolvimento econômico e social. 

Artigo II 

As Partes, por consentimento mútuo, poderão beneficiar-se de mecanismos de 
cooperação trilateral, por meio de parcerias triangulares com outros países, organizações 
internacionais e agências regionais, a fim de alcançar os objetivos deste Acordo. 
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Artigo Ili 

l. Os programas, projetos e atividades de cooperação técnica serão implementados 
por meio de Ajustes Complementares. 

2. As instituições executoras, os órgãos coordenadores e os insumos necessanos à 
implementação dos mencionados programas, projetos e atividades serão definidos igualmente por 
meio de Ajustes Complementares 

3. Para o desenvolvimento dos programas, projetos e atividades referentes a este 
Acordo, as Partes poderão considerar a participação de instituições públicas e privadas, bem como 
de organizações não governamentais de ambos os países, conforme acordado por meio de Ajustes 
Complementares. 

4. As Partes Contratantes contribuirão, em conjunto ou separadamente, para a 
implementação de programas, projetos e atividades aprovados pelas Partes e procurarão 
financiamento de organizações internacionais, fundos, programas internacionais e regionais e 
outros doadores. 

Artigo IV 

1. Serão realizadas reuniões entre representantes das Partes para tratar de assuntos 
pertinentes aos programas, projetos e atividades de cooperação técnica, tais como: 

2. 

a) a avaliação e a definição de áreas comuns prioritárias nas quais seria viável a 
implementação de cooperação técnica; 

b) o estabelecimento de mecanismos e procedimentos a serem adotados por ambas 
as Partes; 

c) o exame e a aprovação de Planos de Trabalho; 

d) a análise, a aprovação e a implementação de programas, projetos e atividades de 
cooperação técnica; e 

e) a avaliação dos resultados da execução dos programas, projetos e atividades 
implementados no âmbito deste Acordo. 

O local e data das reuniões serão acordados pela via diplomática. 

Artigo V 

Os documentos, informações e outros conhecimentos obtidos em decorrência da 
implementação deste Acordo serão protegidos de acordo com a legislação interna de cada Parte. 

Artigo VI 

Cada Parte assegurará ao pessoal enviado pela outra Parte, no âmbito deste Acordo, 
todo o apoio logístico necessário relativo à sua instalação, facilidades de transporte e acesso à 
informação necessária ao cumprimento de suas funções específicas, bem como outras facilidades 
a serem especificadas nos Ajustes Complementares, conforme as leis e regulamentos nacionais. 

( 
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Artigo VII 

1. Cada Parte concederá ao pessoal designado pela outra Parte para exercer suas 
funções no seu território, no âmbito deste Acordo, bem como aos seus dependentes legais, quando 
for o caso, com base na reciprocidade de tratamento: 

a) vistos, conforme as regras aplicáveis a cada Parte, a serem solicitados pela via 
diplomática; 

b) imunidade jurisdicional no que concerne aos atos de ofício praticados no âmbito 
deste Acordo; 

c) facilidades de repatriação em sjtuações de crise. 

2. As imunidades e privilégios deste Artigo não deverão ser concedidos para 
nacionais em seus respectivos países. 

3. Questões relativas à taxação de salários, remunerações e outros rendimentos 
pessoais serão dirimidas em conformidade com as respectivas legislações nacionais de cada Parte 
e com os acordos internacionais dos quais o Brasil e Jordânia sejam partes. 

4. A importação de bens pessoais poderá ser objeto da aplicação de prov1soes 
temporárias de isenção de impostos ou de redução de taxas e de outros gravames aduaneiros, tal 
como determinados em cada Acordo, Protocolo ou Ajuste Complementar. 

5. A seleção de pessoal será feita pela Parte que o envie e deverá ser aprovada pela 
Parte que o recebe. 

Artigo VIII 

O pessoal enviado de um país a outro no âmbito deste Acordo deverá atuar em 
função do estabelecido em cada programa, projeto ou atividade e estará sujeito às leis e 
regulamentos vigentes no território do país anfitrião, ressalvado o disposto no Artigo VI deste 
Acordo. 

Artigo IX 

l. Os bens e equipamentos necessários para executar os projetos desenvolvidos sob os 
auspícios do presente Acordo, e definidos nos Acordos complementares, estarão isentos de tarifas, 
impostos e outros encargos sobre importação ou exportação, com a exceção daqueles relacionados 
a custos de annazenarri.ento, transporte e outros serviços relacionados, conforme previsto na 
legislação das Partes. 

2. Ao término dos programas, projetos e atividades, todos os bens que não tiverem 
sido transferidos a título permanente à outra Parte pela que os forneceu serão reexportados com 
igual isenção de direitos de exportação e outros impostos normalmente incidentes, com exceção 
de taxas e encargos governamentais relativos a despesas de armazenagem, transporte e outros 
serviços conexos. 
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3. No caso da importação ou exportação de bens destinados à execução de programas, 
projetos e atividades desenvolvidas no âmbito do Acordo, a instituição pública encarregada da 
execução será responsável pelas medidas necessárias à liberação alfandegária dos referidos bens. 

Artigo X 

I. Cada Parte notificará a outra, por via diplomática, do cumprimento das 
formalidades legais internas necessárias à entrada em vigor deste Acordo, que terá vigência a 
partir da data de recebimento da última dessas notificações. 

2. Este Acordo terá vigência de cinco (5) anos, e será automaticamente prorrogado 
por períodos iguais e sucessivos, a menos que uma das Partes manifeste, por via diplomática, sua 
intenção de denunciá-lo, com pelo menos seis (6) meses de antecedência à sua renovação 
automática. 

3. Em caso de denúncia deste Acordo, os programas, projetos e atividades em 
execução não serão afetados, salvo quando as Partes convierem diversamente, por escrito. 

4. Este Acordo poderá ser emendado nos termos do parágrafo primeiro deste Artigo. 

Artigo XI 

Qualquer controvérsia relativa à interpretação ou implementação deste Acordo será 
resolvida por meio de negociação direta entre as Partes, pela via diplomática. 

Feito em Amã, em 4 de março de 2018, em dois (2) ongmais, nas línguas 
portuguesa, árabe e inglesa, sendo ambos os textos igualmente autênticos. Em caso de divergência 
de interpretação, prevalecerá a versão em inglês. 

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL • 

Aloysio Nunes F reira 
inistro das Relações Exteriores 

PELO GOVERNO DO RErNO 
HACHEMITA DA JORDÂNIA 

P~afadi 
Ministro dos Negócios Estrangeiros e 

Expatriados 
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COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 
 

I – RELATÓRIO 
 

Com fundamento nos artigos 49, inciso I, e 84, inciso VIII, da 

Constituição Federal, o Excelentíssimo Senhor Presidente da República submete à 

consideração do Congresso Nacional o texto do Acordo de Cooperação Técnica entre 

o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo do Reino Hachemita da 

Jordânia, assinado em Amã, em 4 de março de 2018. 

O Acordo em análise visa a promover a cooperação técnica nas áreas 

consideradas prioritárias pelas Partes, como agropecuária, saúde, educação e 

formação profissional (Artigo I).  Para alcançar seus objetivos, o instrumento prevê 

que as Partes poderão beneficiar-se de mecanismos de cooperação trilateral, por 

meio de parcerias com terceiros países, organizações internacionais e agências 

regionais (Artigo II). 

Dispõe o Artigo III, que serão definidos por meio de Ajustes 

Complementares os programas, os projetos e as atividades de cooperação técnica, 

as instituições executoras, os órgãos coordenadores e os insumos necessários à 

implementação das mencionadas iniciativas. 

Serão realizadas reuniões entre representantes das Partes para tratar 

dos assuntos relativos à cooperação técnica, tais como: 

“a) a avaliação e a definição de áreas comuns prioritárias nas 

quais seria viável a implementação de cooperação técnica; 

b) o estabelecimento de mecanismos e procedimentos a serem 

adotados por ambas as Partes; 

c) o exame e a aprovação de Planos de Trabalho; 

d) a análise, a aprovação e a implementação de programas, 

projetos e atividades de cooperação técnica; e 

e) a avaliação dos resultados da execução dos programas, 

projetos e atividades implementados no âmbito deste Acordo.” 

A proteção dos documentos, informações e conhecimentos, obtidos 

em razão das atividades de cooperação, será realizada de acordo com a legislação 

interna de cada Parte (Artigo V). 

Cada Parte se compromete a garantir aos funcionários da outra todo 

auxílio logístico necessário à instalação, facilidades de transporte e acesso às 

informações consideradas essenciais para o desempenho de suas funções (Artigo VI).   

Além disso, com fundamento no Artigo VII do pactuado, as Partes concederão aos 

funcionários designados e a seus dependentes legais, quando for o caso, e com base 

em reciprocidade de tratamento: 

“a) vistos, conforme as regras aplicáveis a cada Parte, a serem 

solicitados pela via diplomática; 

b) imunidade jurisdicional no que concerne aos atos de ofício 
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praticados no âmbito deste Acordo; 

c) facilidades de repatriação em situações de crise.” 

Os privilégios e imunidades não serão aplicados aos nacionais em 

seus respectivos países. Assim, se um brasileiro for designado pela Jordânia para 

trabalhar no Brasil, em projeto de cooperação sob o manto do presente Acordo, esta 

pessoa não gozará de quaisquer privilégios ou imunidades no território nacional. 

Os bens, equipamentos e outros itens necessários à execução dos 

projetos de cooperação técnica serão isentos de tarifas, impostos e outros encargos 

sobre importação ou exportação, com a exceção daqueles relacionados a custos de 

armazenamento, transporte e outros serviços, em conformidade com a legislação das 

Partes. (Artigo IX). 

O Acordo entrará em vigor na data do recebimento da segunda a 

notificação, por via diplomática, após o cumprimento das formalidades internas de 

cada Parte.  O Instrumento vigerá por 5 (cinco) anos, podendo ser renovado 

automaticamente por iguais períodos, salvo for denunciado por qualquer dos 

signatários no prazo de seis meses antes de sua renovação automática (art. X). 

As eventuais controvérsias relativas à execução do compromisso 

internacional serão resolvidas por meio de negociações diretas entre as Partes, por 

via diplomática (art. XI). 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Assinado em 4 de março de 2018, por ocasião da viagem oficial do 

ex-Ministro das Relações Exteriores a diversos países do Oriente Médio, o Acordo sob 

exame é parte da política de estreitamento das relações entre o Brasil e a Jordânia. 

Em conformidade com o Artigo I, o compromisso internacional tem por 

escopo promover o desenvolvimento econômico e social das Partes, por meio de 

projetos, programas e atividades de cooperação técnica, em particular nos setores 

agropecuário, da saúde, da educação e da formação profissional. 

Importante ressaltar que o pactuado faculta aos Signatários o uso de 

mecanismos trilaterais de cooperação com outros países, organizações internacionais 

e agências regionais, bem como estimula a participação de instituições públicas, 

privadas ou organizações não governamentais nos futuros programas, projetos e 

demais atividades de cooperação, que, nos termos do Artigo III, deverão ser 

implementados por meio de Ajustes Complementares. 

O Acordo se assemelha a outros instrumentos de cooperação técnica 

ratificados pelo Brasil, comportando regras sobre: a realização de reuniões entre os 

representantes das Partes; a proteção de dados e documentos obtidos em razão das 

atividades de cooperação técnica; privilégios e imunidades de funcionários 

designados; e isenção de tarifas e impostos sobre a importação e exportação dos 

bens e equipamentos transferidos de um país para o outro. 

Por último, cumpre destacar que o texto acordado respeita os 
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princípios constitucionais aplicáveis às relações internacionais brasileiras, em 

particular o princípio constitucional de cooperação entre os povos para o progresso 

da humanidade, preceituado no inciso IX do Art. 4º da Constituição Federal. 

Em face do exposto, VOTO pela aprovação do texto do Acordo de 

Cooperação Técnica entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 

do Reino Hachemita da Jordânia, assinado em Amã, em 4 de março de 2018, nos 

termos do anexo Projeto de Decreto Legislativo. 

Sala da Comissão, em  de maio de 2019. 
 

Deputado EDUARDO BOLSONARO 
Relator 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº       , DE 2019 

(Mensagem nº 498, de 2018) 

Aprova o texto do Acordo de Cooperação 
Técnica entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo do Reino Hachemita da 
Jordânia, assinado em Amã, em 4 de março de 
2018. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º É aprovado o texto do Acordo de Cooperação Técnica entre o 

Governo da República Federativa do Brasil e o Governo do Reino Hachemita da 

Jordânia, assinado em Amã, em 4 de março de 2018. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do art. 49 da Constituição 

Federal, estão sujeitas à aprovação do Congresso Nacional quaisquer alterações que 

possam resultar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer ajustes 

complementares que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 

nacional 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em  de maio de 2019. 
 

Deputado EDUARDO BOLSONARO 
Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou pela aprovação da Mensagem nº 498/18, nos 
termos do Projeto de Decreto Legislativo que apresenta, acatando o parecer do 
relator, Deputado Eduardo Bolsonaro.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Marcel Van Hattem - Presidente em exercício; Luiz Philippe de 
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Orleans e Bragança - Vice-Presidente; Aécio Neves, Alan Rick, André Ferreira, Arlindo 
Chinaglia, Aroldo Martins, Augusto Coutinho, Bruna Furlan, Carlos Zarattini, Celso 
Russomanno, Claudio Cajado, David Miranda, Eduardo Barbosa, Eduardo 
Bolsonaro Fábio Ramalho, Guilherme Mussi, Haroldo Cathedral, Heitor Freire, Helio 
Lopes, Hildo Rocha, Leur Lomanto Júnior, Odair Cunha, Pastor Eurico, Paulão, Paulo 
Ramos, Pedro Lucas Fernandes , Perpétua Almeida, Alexandre Padilha, Camilo 
Capiberibe, Coronel Armando, Giovani Feltes, Hugo Leal, Loester Trutis, Rosangela 
Gomes, Rubens Bueno, Vinicius Carvalho e Zé Carlos.  

Sala da Comissão, em 22 de maio de 2019.  
   

Deputado Marcel Van Hattem  
Presidente em exercício  

 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
 

I – RELATÓRIO 
 

O Projeto de Decreto Legislativo (PDC) em análise, em seu art. 1º, 

aprova o texto do Acordo de Cooperação Técnica entre o Governo da República 

Federativa do Brasil e o Governo do Reino Hachemita da Jordânia, assinado em Amã, 

em 4 de março de 2018.  

O parágrafo único desse mesmo artigo, nos termos do inciso I do art. 

49 da Constituição Federal, determina a sujeição à aprovação do Congresso Nacional 

quaisquer alterações que possam resultar em revisão do referido Acordo, bem como 

quaisquer ajustes complementares que acarretem encargos ou compromissos 

gravosos ao patrimônio nacional. 

Já o art. 2º do projeto estabelece que o Decreto Legislativo entrará 

em vigor na data de sua publicação.  

A assinatura do Acordo atende à disposição de ambos os Governos 

de desenvolver a cooperação técnica em diversas áreas de interesse mútuo que são 

consideradas prioritárias, especialmente nas áreas de agropecuária, saúde, educação 

e formação profissional. 

O acordo estabelece um quadro jurídico-institucional a partir do qual 

as Partes Contratantes desenvolverão ações conjuntas, por meio de programas e 

projetos a serem futuramente acordados em Ajustes Complementares, nos quais 

serão definidas as instituições executoras, os órgãos coordenadores e os 

componentes necessários à implementação dos mencionados projetos.  

O texto do acordo consiste em instrumento jurídico singelo e objetivo, 

composto por 11 artigos, seguindo os moldes de outros acordos do gênero firmados 

pelo Brasil. 

Em 28 de maio de 2019, a Mesa Diretora distribuiu a matéria às 

Comissões de Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e de Constituição e 

Justiça e de Cidadania (Art.54 RICD), sujeita à apreciação do Plenário e em regime 

de tramitação de urgência, nos termos do art. 151, I, “j”, do RICD. 
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Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC), o 

Parecer do Relator, Deputado Luiz Philippe de Orleans e Bragança, pela 

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa, foi apresentado em 8 de 

agosto de 2019, sendo que ainda não foi apreciado pelos membros da referida 

Comissão. 

Nesta Comissão (CFT), fui designado Relator em 22 de agosto de 

2019, o Deputado Eduardo Cury. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Cabe a esta Comissão, além do mérito, examinar o PDC quanto à sua 

compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, a lei de diretrizes 

orçamentárias e o orçamento anual, nos termos do art. 54 do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados e de Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação, 

de 29 de maio de 1996, que "estabelece procedimentos para o exame de 

compatibilidade ou adequação orçamentária e financeira". 

O art. 1°, § 1°, da Norma Interna define como compatível "a 

proposição que não conflite com as normas do plano plurianual, da lei de diretrizes 

orçamentárias, da lei orçamentária anual e das demais disposições legais em vigor" e 

como adequada "a proposição que se adapte, se ajuste ou esteja abrangida pelo plano 

plurianual, pela lei de diretrizes orçamentárias e pela lei orçamentária anual". 

Além da Norma Interna, a Comissão de Finanças e Tributação editou 

a Súmula n° 1/08-CFT, segundo a qual "é incompatível e inadequada a proposição, 

inclusive em caráter autorizativo, que, conflitando com as normas da Lei 

Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal - deixe 

de apresentar a estimativa de seu impacto orçamentário e financeiro bem como a 

respectiva compensação". 

Os atos internacionais são instrumentos da cooperação internacional 

que apenas estabelecem o compromisso entre os países de cooperar entre si, não 

implicando diretamente procedimentos de política pública capazes de criar ou 

expandir despesas governamentais. 

As iniciativas de cooperação técnica internacional estão previstas no 

planejamento orçamentário da União, em conformidade com as respectivas normas. 

Nesse sentido, o PPA 2016-2019 (Lei nº 13.249, de 13 de janeiro de 

2016) define o Ministério das Relações Exteriores como órgão responsável pelas 

iniciativas de cooperação técnica, de acordo com o programa 2082 – Política Externa 

– e objetivo 1150 – estruturar e consolidar a cooperação internacional, em suas 

diversas modalidades, por meio da coordenação entre órgãos do Governo Federal, 

da interlocução com entes federativos e do diálogo com a sociedade civil, com vistas 

a promover o desenvolvimento sustentável e ampliar a inserção internacional do 

Brasil. 

Ademais, consta da Lei Orçamentária para 2019 (Lei n° 13.808, de 15 

de janeiro de 2019) dotação orçamentária para ações de políticas públicas voltadas à 

http://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/orcamentobrasil/loa/loa-2016/lei-orcamentaria-anual-para-2016/loa2016
http://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/orcamentobrasil/loa/loa-2016/lei-orcamentaria-anual-para-2016/loa2016
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cooperação internacional, na ação 2533 – Cooperação Técnica Internacional – no 

valor de R$ 30,2 milhões. 

No mérito, a proposição em tela merece prosperar, tendo em vista que 

contribui para o estreitamento dos laços e para o fortalecimento da cooperação técnica 

nas áreas de agropecuária, saúde, educação e formação profissional entre o Brasil e 

o Reino Hachemita da Jordânia. 

Ante o exposto, o voto é pela compatibilidade e adequação financeira 

e orçamentária e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 295, 

de 2019. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2019. 
 

Deputado EDUARDO CURY 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  
 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária 
realizada hoje, opinou unanimemente pela compatibilidade e adequação financeira e 
orçamentária do Projeto de Decreto Legislativo nº 295/2019; e, no mérito, pela 
aprovação, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Eduardo Cury.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Sergio Souza - Presidente, Júlio Cesar - Vice-Presidente, Alê 
Silva, Celso Sabino, Denis Bezerra, Elias Vaz, Enio Verri, Felipe Rigoni, Fernando 
Monteiro, Flávio Nogueira, Gil Cutrim, Glaustin Fokus, Gleisi Hoffmann, Guiga Peixoto, 
Hercílio Coelho Diniz, Hildo Rocha, Lucas Redecker, Marreca Filho, Otto Alencar 
Filho, Paes Landim, Paulo Ganime, Pedro Paulo, Rui Falcão, Ruy Carneiro, Sidney 
Leite, Walter Alves, Assis Carvalho, Bosco Saraiva, Bruna Furlan, Celso Maldaner, 
Charlles Evangelista, Chiquinho Brazão, Christiane de Souza Yared, Daniel Silveira, 
Dr. Frederico, Edilázio Júnior, Evair Vieira de Melo, Júnior Bozzella, Kim Kataguiri, 
Lafayette de Andrada, Luiz Philippe de Orleans e Bragança, Márcio Labre, Moses 
Rodrigues, Paula Belmonte, Paulo Azi, Rodrigo Coelho e Santini.  

Sala da Comissão, em 18 de setembro de 2019.  
 

Deputado SERGIO SOUZA  
Presidente  

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
 

I – RELATÓRIO 
 

O projeto de decreto legislativo em apreço visa a aprovar o texto do 

Acordo de Cooperação Técnica entre o Governo da República Federativa do Brasil e 

o Governo do Reino Hachemita da Jordânia, assinado em Amã, em 4 de março de 

2018. 

O Acordo visa a promover a cooperação técnica nas áreas 
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consideradas prioritárias pelas Partes, como agropecuária, saúde, educação e 

formação profissional (Artigo I). Para alcançar seus objetivos, o instrumento prevê que 

as Partes poderão beneficiar-se de mecanismos de cooperação trilateral, por meio de 

parcerias com terceiros países, organizações internacionais e agências regionais 

(Artigo II). 

Dispõe o Artigo III, que serão definidos, por meio de Ajustes 

Complementares, os programas, os projetos, as atividades de cooperação técnica, as 

instituições executoras, os órgãos coordenadores e os insumos necessários à 

implementação das mencionadas iniciativas. 

Reuniões entre representantes das Partes tratarão dos assuntos 

relativos à cooperação técnica, tais como: “a) a avaliação e a definição de áreas 

comuns prioritárias nas quais seria viável a implementação de cooperação técnica; b) 

o estabelecimento de mecanismos e procedimentos a serem adotados por ambas as 

Partes; c) o exame e a aprovação de Planos de Trabalho; d) a análise, a aprovação e 

a implementação de programas, projetos e atividades de cooperação técnica; e e) a 

avaliação dos resultados da execução dos programas, projetos e atividades 

implementados no âmbito deste Acordo.” 

A proteção dos documentos, informações e conhecimentos, obtidos 

em razão das atividades de cooperação, será realizada de acordo com a legislação 

interna de cada Parte (Artigo V). 

Cada Parte se compromete a garantir aos funcionários da outra, 

auxílio logístico necessário à instalação, facilidades de transporte e acesso às 

informações consideradas essenciais para o desempenho de suas funções (Artigo VI). 

Com fundamento no Artigo VII do pactuado, as Partes concederão 

aos funcionários designados e a seus dependentes legais, quando for o caso, e com 

base em reciprocidade de tratamento: “a) vistos, conforme as regras aplicáveis a cada 

Parte, a serem solicitados pela via diplomática; b) imunidade jurisdicional no que 

concerne aos atos de ofício praticados no âmbito deste Acordo; c) facilidades de 

repatriação em situações de crise.” 

Os privilégios e imunidades não serão aplicados aos nacionais em 

seus respectivos países. Assim, se um brasileiro for designado pela Jordânia para 

trabalhar no Brasil, em projeto de cooperação sob o manto do presente Acordo, esta 

pessoa não gozará de quaisquer privilégios ou imunidades no território nacional. 

Os bens, equipamentos e outros itens necessários à execução dos 

projetos de cooperação técnica serão isentos de tarifas, impostos e outros encargos 

sobre importação ou exportação, com a exceção daqueles relacionados a custos de 

armazenamento, transporte e outros serviços, em conformidade com a legislação das 

Partes. (Artigo IX). 

O Acordo entrará em vigor na data do recebimento da segunda 

notificação, por via diplomática, após o cumprimento das formalidades internas de 

cada Parte. O Instrumento vigerá por 5 (cinco) anos, podendo ser renovado 

automaticamente por iguais períodos, salvo se for denunciado por qualquer dos 

signatários no prazo de seis meses antes de sua renovação automática (art. X). 
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Eventuais controvérsias relativas à execução do compromisso 

internacional serão resolvidas por meio de negociações diretas entre as Partes, por 

via diplomática (art. XI). 

A proposição, sujeita à apreciação do Plenário, tramita sob regime de 

prioridade. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Conforme determina o art. 32, IV, a, em consonância com o art. 139, 

II, c, ambos do Regimento Interno desta Casa, compete à Comissão de Constituição 

e Justiça e de Cidadania se manifestar acerca da constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo nº 295, de 2019, bem como do 

Acordo por ele aprovado. 

Cabe inicialmente apontar que incumbe ao Poder Executivo assinar o 

Acordo em exame, nos termos do art. 84, VIII, da Constituição Federal. Compete ainda 

ao Congresso Nacional sobre ele decidir, sendo o projeto de decreto legislativo a 

proposição adequada, conforme o art. 49, I, da Carta Política. 

Nenhum óbice foi encontrado na proposição legislativa e no texto do 

Acordo em apreço. Ambos se encontram em consonância com as disposições 

constitucionais vigentes e com os princípios consagrados no ordenamento jurídico em 

vigor no país. 

No tocante à técnica legislativa, não há qualquer restrição aos textos 

analisados. 

Isso posto, nosso voto é pela constitucionalidade, juridicidade e boa 

técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo nº 295, de 2019. 

Sala da Comissão, em 08 de agosto de 2019. 

Deputado Luiz Philippe de Orleans e Bragança 
Relator 

 
III - PARECER DA COMISSÃO  

 
A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa do Projeto de Decreto Legislativo nº 295/2019, nos termos do Parecer do 
Relator, Deputado Luiz Philippe de Orleans e Bragança.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Felipe Francischini - Presidente, Bia Kicis e Caroline de Toni - 
Vice-Presidentes, Alencar Santana Braga, Aureo Ribeiro, Celso Maldaner, Diego 
Garcia, Eduardo Bismarck, Enrico Misasi, Fábio Trad, Herculano Passos, João H. 
Campos, Joenia Wapichana, Júlio Delgado, Luizão Goulart, Margarete Coelho, Maria 
do Rosário, Patrus Ananias, Paulo Eduardo Martins, Renildo Calheiros, Samuel 
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Moreira, Sergio Vidigal, Talíria Petrone, Adriana Ventura, Angela Amin, Chiquinho 
Brazão, Coronel Tadeu, Darcísio Perondi, Francisco Jr., Giovani Cherini, Guilherme 
Derrite, Gurgel, Luiz Philippe de Orleans e Bragança, Marcelo Freixo, Pedro Lupion, 
Pedro Westphalen, Reginaldo Lopes, Reinhold Stephanes Junior, Rogério Peninha 
Mendonça, Sanderson e Vicentinho Júnior.  

Sala da Comissão, em 26 de setembro de 2019.  
 

Deputada BIA KICIS 
1ª Vice-Presidente 

 

FIM DO DOCUMENTO 


